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Exmo. Senhor Gonçalo Pereira (CRAV) 

Proc. n.º 12 - 2023/2024 

 

DECISÃO FINAL 

Vinha o arguido Gonçalo Pereira, Lic.ª 25110, indiciado pelos factos que constam do 

relatório de expulsão do árbitro e do relatório do comissário de jogo referente ao 

encontro, realizado no dia 25/11/2023, entre o CDUP B e o CRAV: 

 

A conduta acima descrita consubstancia, em abstracto, a prática da infracção prevista 

na alínea j) do artigo 36.º do Regulamento de Disciplina em vigor à data da prática dos 
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factos, punível com uma suspensão de 2 (duas) a 6 (seis) semanas, nos termos previstos 

na citada norma. 

Notificado, o arguido não apresentou defesa. O arguido não tem registo de sanções 

anteriores. 

Dispõe a alínea a) do artigo 9.º do Regulamento de Disciplina que a inexistência de 

sanções anteriores constitui circunstância atenuante, pelo que entendemos aplicar ao 

arguido o limite mínimo da sanção prevista para a conduta supra referida. 

Nestes termos, determina-se a aplicação ao arguido Gonçalo Pereira, Lic.ª 25110, de 

uma suspensão de 2 (duas) semanas.  

Lisboa, 06/02/2024 
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